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CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO

r,

TRABALHANDO POR VOCÊI

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e

substituição de peças de impressoras

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, pessoa jurídica de direito

público, inscrita no CNPJ n° 06.779.540/0001-00, com sede na Rua Rio Branco, s/n,

Centro, Coelho Neto, Maranhão, através de sua Diretora administrativa, que esta

subscreve, solicita a colaboração dessa empresa no sentido de enviar proposta de
preços para a Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de

manutenção preventiva, corretiva e substituição de peças de impressoras, para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

Caso seja de seu interesse participar desta cotação de preços, solicitamos

que envie a proposta de preços, conforme modelo em Anexo.

ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS SERVIÇOS:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

SERVIÇOS

1
Manutenção prevendo de impressora modelo
EPSON U150.

UNID 18

2
Manutenção corretiva de impressora modelo
EPSON L3150 com o fornecimento de peças.

UNID 18

3
Manutenção preventiva de impressora modelo
EPSON L395.

UNID 13

4
Manutenção corretiva de impressora modelo
EPSON L395 com o fornecimento de peças.

UNID 13

5
Manutenção preventiva de impressora modelo
EPSON c5790.

UNID 09

6
Manutenção corretiva de impressora modelo
EPSON c5790 com o fornecimento de peças.

UNID 09

7
Manutenção preventiva de impressora modelo
BROTHER 5602.

UNID 18

8
Manutenção corretiva de impressora modelo
BROTHER 5602 com o fornecimento de peças.

UNID 18
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9
Manutenção preventiva de impressora modelo
BROTHER 1617.

UNID 09

10
Manutenção corretiva de impressora modelo
BROTHER 1617 com o fornecimento de peças.

UNID 09

11
Recarga original de garrafas de tintas (Sistema de

04 cores) para impressora EPSON L3150.
UNID 24

12
Recarga original de garrafas de tintas (Sistema de
04 cores) para impressora EPSON L395.

UNID 19

13
Recarga original de garrafas de tintas (Sistema de
04 cores) para impressora EPSON c5790.

UNID 15

14
Recarga de cartucho de toner para impressora
BROTHER 5602.

UNID 18

15
Recarga de cartucho de toner para impressora
BROTHER 1617.

UNID 18

PEÇAS

16 Fotocondutor BROTHER 5602 UNID 02

17 Fotocondutor BROTHER 1617 UNID 02

18 Cilindro BHOTHER 5602 (DRUM) UNID 02

19 Cilindro BHOTHER 1617 (DRUM) UNID 02

20 Placa fonte alta BROTHER DCP-L5652DN UNID 02

21 Placa fonte da BROTHER 1617 UNID 02

22 Fusor da BROTHER 5602 UNID 02

23 Fusor da BROTHER 1617 UNID 02

24 Pehcula BROTHER 5602 UNID 02

25 Rolo pressor da BROTHER 5602 UNID 02

26 Película BROTHER 1617 UNID 02

27 Rolo pressor da BROTHER 1617 UNID 02

28 Cabo flet cabeça EPSON U95 UNID 02

29 Cabo do sensor da fita EPSON L395 UNID 02

30 Disco endoder EPSON 395 UNID 02

31 Fita encoder EPSON L395 UNID 02

32 Sensor da fita encoder EPSON L395 UNID 02

33 Sensor do disco encoder EPSON L395 UNID 02

34 Placa wifi EPSON 395 UNID 02

35 Motor CR da EPSON U95 UNID 02

36 Placa lógica da EPSON L395 UNID 02

37 Alavanca sensor do papel 1395 UNID 02

38
Mola da alavanca do sensor do papel EPSON
L395

UNID 02

39 Cabeça da EPSON L395 UNID 02

40 Cabo flet do scaner EPSON L395 UNID 02

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 ICNPJ: 06.779.540/0001-00
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O prazo de validade da Proposta (em algarismo e por extenso), não podendo ser inferior
a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do envio da proposta.

A proposta deverá serem encaminhada por meio eletrônico, através do e-mail:

licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com, ou serem entregues na sala da Diretora
Administrativa na sede da Câmara Municipal, no horário das 08:00h (oito boras) às 13:00h
(treze boras), no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste.

A apresentação da proposta solicitada, pressupõe conhecimento de todos os dados e

informações necessárias ao seu preparo e aceitação das condições estipuladas nesta solicitação.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Coelho Neto (MA), 17 de janeiro de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n^ 001 /2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa
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ANEXO I - ORÇAMENTO

À Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
R. Rio Branco, S/n - Centro, Coelho Neto - MA, 65620-000

O

1 IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
RAZAO SOCIAI.: CNPJ/CPF:
ENDEREÇO:
E-MAIL TELEFONE:

DADOS BANCÁRIOS: AGENCIA: C/C:

2. DADOS DO MATERIAL/SERVIÇO

ITEM DESCRIÇÃO UND.QTD.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

1

2

3

VALOR TOTAL: R$ XXXXX,XXX (REDIGIR POR EXTENSO)

Informações relevantes da proposta:

1. O presente orçamento tem validade de 60 (sessenta) dias;
2. O Prazo de entrega/execução é de 03 (três) dias corridos, contados a partir do envio da
nota de empenho;
3. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) e frete, se for o
caso;

4. Declaro conhecimento do Termo de Referência e que possuo condições de execução do
objeto;

Coelho Neto/MA, XX de XXXXXXX de 202X.

(Nome completo, CPF e assinatura por certificação digital ou manuscritas do responsável legal
da empresa)

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS

De CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmall.com>

Data Seg, 20/01/2025 14:59

Para kdu informática <kduinformaticacn@gmail.com>

Cco IVANEWS10@HOTMAILCOM <IVANEWS10@HOTMA1L.COM>: informaticafjm@gmail.com
<informaticafjm@gmail.com>

I 2 anexos (777 KB)

MANUTENCAOIMPRESSORAS_compressed.pdf; MODELO_ORÇAMENTOCAMARA.doa;

Prezado(a),

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos

serviços/fornecimento discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

^£m resposta a Vossa solicitação, encaminho em anexo, as pesquisas de preços realizada
*íom o objetivo de Contratação de empresa especializada em prestação de serviços
de manutenção preventiva, corretiva e substituição de peças de impressoras, para

atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA, bem como o

Mapa de apuração com a média de preço para o objeto.

Coelho Neto (MA), 18 de fevereiro de 2025.

Joseane da Sih^F" erreira
Portaria n° 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Bronco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-000 f CNP4:06.779.540/0001-00
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Re: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS

De kdu informática <kduinformaticacn@gmail.com>

Data Ter, 11/02/2025 11:57

Para CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

i 10 anexos (6 MB)

Termo Autentícacao 2024.pdf: Livro 2024.pdf; Balanço 2024.pdf; IDENTIDADE CARLOS EDUARDO.pdf; ALVARA-pdf;

CERTIDÃO CONCORDATA E FALENCIA.pdf, CAPACIDADE TECNICA0001.pdf; DECLARACAO NAO EMPREGA MENO.pdf; KDU
INFORMÁTICA LTDA_PEÇAS,pdf; ENDEREÇO EMPRESApdf;

EM ANEXO!

ter., 11 de fev. de 2025 às 11:27, CÂMARA LICITAÇÃO
<íicítacaocamaracQeíhoneto@hotmail.cQm> escreveu:

Prezado(a),

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos

serviços/fornecimento discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

em. tee*taÍ9^ia.!
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KDU INFORMÁTICA LIDA

CNPJ: 11.826.004/0001-40/ I.E.: 123.305.659

E-MAIL; kduinformaticacn@gmail.com
FONE: 98 9.7020-1210

PROPOSTA DE PREÇOS

À Câmara Municipal de Coelho Neto - MA
Rua Rio Branco, S/n - Centro, Coelho Neto - MA, 65620-000

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: KDU INFORMÁTICA LIDA CNPJ: 11.826.004/0001-40

ENDEREÇO: Rua Zeferino Nunes de Pinho, 88, Bairro São Francisco, Coelho Neto - MA

E-MAIL: kduinformaticacn@gmail.com TELEFONE: (98) 9.7020-1210

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL AGÊNCIA: 1045-6 CONTA: 41341-0

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para Prestação de serviços de de manutenção preventiva e corretiva
nas impressoras com peças inclusa, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto-MA.

Apresentamos a vossa senhoria a nossa proposta de preços, informamos ainda que nos valores propostos estão
inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. VALOR TOTAL

1
Manutenção preventiva de impressora modelo
EPSON L31S0.

UNID 18 RS 95,40 RS 1.717,20

2
Manutenção corretiva de impressora modelo

EPSON L3150 com o fornecimento de peças.
UNID 18 RS 139,00 RS 2.502,00

Manutenção preventiva de impressora modelo
EPSON L395.

UNID 13 RS109,90 RS 1.428,70

4
Manutenção corretiva de impressora modelo
EPSON L395 com o fornecimento de peças.

UNID 13 RS 135,00 RS 1.755,00

5
Manutenção preventiva de impressora modelo
EPSON C5790.

UNID 9 RS 160,00 RS 1.440,00

6
Manutenção corretiva de impressora modelo
EPSON c5790 com o fornecimento de peças.

UNID 9 R$ 310,00 RS 2.790,00

7
Manutenção preventiva de impressora modelo
BROTHER5602.

UNID 18 RS 165,00 RS 2.970,00

8
Manutenção corretiva de impressora modelo
BROTHER 5602 com o fornecimento de peças.

UNID 18 RS 210,00 RS 3.780,00

9
Manutenção preventiva de impressora modelo
BROTHER 1617.

UNID 9 RS 126,00 RS 1.134,00

10
Manutenção corretiva de impressora modelo
BROTHER 1617 com o fornecimento de peças.

UNID 9 RS 168,00 RS 1.512,00

11
Recarga original de garrafas de tintas (Sistema
de 04 cores) para impressora EPSON L31S0.

UNID 24 RS 85,00 RS 2.040,00

12
Recarga original de garrafas de tintas (Sistema
de 04 cores) para impressora EPSON L395.

UNID 19 RS 90,00 RS 1.710,00



KDU INFORMÁTICA LIDA

CNPJ: 11.826.004/0001-40/ I.E.: 123.305.659

E-MAIL: kduinformaticacn@gmail.com
FONE: 98 9.7020-1210

13
Recarga original de garrafas de tintas (Sistema
de 04 cores) para impressora EPSON c5790.

UNID 15 RS 910,00 RS 13.650,00

14
Recarga de cartucho de toner para impressora
BROTHER 5602.. Marca/fabric.: Brother

UNID 18 RS 235,00 RS 4.230,00

15
Recarga de cartucho de toner para impressora

BROTHER 1617.. Marca/fabric.: Brother
UNID 18 RS 69,00 RS 1.242,00

16
Fotocondutor BROTHER 5602. Marca/fabric.:

Brother
UNID 2 RS 112,00 RS 224,00

17
Fotocondutor BROTHER 1617. Marca/fabric.:

Brother
UNID 2 RS 79,80 RS 159,60

^8 Cilindro BHOTHER 5602 (DRUM). Marca/fabric.

: Brother
UNID 2 RS 73,40 RS 146,80

19
Cilindro BHOTHER 1617 (DRUM). Marca/fabric.
: Brother

UNID 2 RS 63,00 RS 126,00

20
Placa fonte alta BROTHER DCP-L5652DN.

Marca/fabric.: Brother
UNID 2 RS 990,00 RS 1.980,00

21
Placa fonte da BROTHER 1617. Marca/fabric.:
Brother

UNID 2 RS 770,00 RS 1.540,00

22
Fusor da BROTHER 5602. Marca/fabric.:

Brother
UNID 2 RS 930,00 RS 1.860,00

23
Fusor da BROTHER 1617. Marca/fabric.:

Brother
UNID 2 RS 620,00 RS 1.240,00

24
Película BROTHER 5602. Marca/fabric.:

Brother
UNID 2 RS 165,00 RS 330,00

25
Rolo pressor da BROTHER 5602. Marca/fabric.:

Brother
UNID 2 RS 228,00 RS 456,00

26
Película BROTHER 1617. Marca/fabric.:
Brother

UNID 2 RS 120,00 RS 240,00

O
27

Rolo pressor da BROTHER 1617. Marca/fabric.:
Brother

UNID 2 RS 130,00 RS 260,00

28
Cabo flet cabeça EPSON L395 Marca/fabric.:
EPSON

UNID 2 RS 190,00 RS 380,00

29
Cabo do sensor da fita EPSON L395.

Marca/fabric.: EPSON
UNID 2 RS 238,00 RS 476,00

30
Disco endoder EPSON 395. Marca/fabric.:

EPSON
UNID 2 RS 149,00 RS 298,00

31
Fita encoder EPSON L395. Marca/fabric.:

EPSON
UNID 2 RS 240,00 RS 480,00

32
Sensor da fita encoder EPSON L395,

Marca/fabric.: EPSON
UNID 2 RS 170,60 RS 341,20

33
Sensor do disco encoder EPSON 1395.

Marca/fabric.: EPSON
UNID 2 RS 175,00 RS 350,00

34 Placa wifi EPSON 395. Marca/fabric.: EPSON UNID 2 RS 210,00 RS 420,00

35
Motor CR da EPSON L395. Marca/fabric.

:EPSON
UNID 2 RS 150,00 RS 300,00

36
Placa lógica da EPSON L395. Marca/fabric.:
EPSON

UNID 2 RS 378,00 RS 756,00
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KDU INFORMÁTICA LIDA

CNPJ: 11.826.004/0001-40/ I.E.: 123.305.659

E-MAIL; kduinformaticacn@gmail.com
FONE: 98 9.7020-1210

I

37
Alavanca sensor do papel 1395. Marca/fabríc.:
EPSON

UNID 2 R$ 158,00 RS 316,00

38
Mola da alavanca do sensor do papel EPSON
L395. Marca/fabric.: EPSON

UNID 2 RS 92,07 RS 184,14

39 Cabeça da EPSON L39S. Marca/fabric.: EPSON UNID 2 RS 689,00 RS 1.378,00

40
Cabo flet do scaner EPSON L395. Marca/fabric.:

EPSON
UNID 2 RS 168,00 RS 336,00

VALOR TOTAL R$ 58.478,64

y

VALOR TOTAL: R$ 58.478,64 (Cinqüenta e oito mil quatrocentos e setenta e oito reais e sessenta e quatro
centavos)

Informações relevantes da proposta:

1. O presente orçamento tem validade de 60 (sessenta) dias;
2. O Prazo de entrega/execução é de acordo com o Termo de Referência;
3. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os
encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) e frete, se for o caso;
4. Declaro conhecimento do Termo de Referência e que possuo condições de execução do objeto
5. Declaro que compreendo a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.
6. Declaro que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certmne, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
7. Declaro que cumprimos os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
8. Declaro que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

9. Declaramos que assumimos a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

10. Declaro que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91.
11. Declaramos que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
empregamos menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituição.

Coelho Neto - MA, 17 de fevereiro de 2025

KDU INFORAAATICA Assinado de forma digitai porrvuru ii^rL^rvviMi ium kdj ,nforaaatíca

LTDA: 11826004000 LTOA:11826004000140
^  Dados; 2025.02.17 15:50:41
140 -0300

KDU INFORMÁTICA LTDA

CNPJ nM 1.826.004/0001-40

Carlos Eduardo Rodrigues Silva
Sócio Administrador
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Outlook

Re: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS

De Julielce Maia <participacoes@3jempreendímentos.netbr>

Data Qui, 13/02/2025 09:56

Para CÂMARA LICITAÇÃO <licltacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

I 1 anexo (202 KB)

FJINFORMATICA PEÇAS.pdf;

segue em anexo a proposta

Em ter., 11 de fev. de 2025 às 11:27, CÂMARA LICITAÇÃO
^ritArAQcamaracoelhoneto(a)hotmaiLcom> escreveu:
^^rezado{a).

pf! n

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos

serviços/fornecimento discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA



3 o EMPREENDIMENTOS
P A R I I C ( P AÇÕES

RAZÃO SOCIAL: 3J EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ: 52.725.471/0001-60 INSC. ESTADUAL: 128293179

RUA CARLA EVELINE SN - JOSE FURTADO, DUQUE BACELAR-MA

EmatI: partlcipacoes@3jempreendimentos.net.br

ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS SERVIÇOS:

1. DADOS DA EMPRESASERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

Manutenção preventiva de impressora

modelo

EPSON 13150.

UNID 18 109,90 1.816,20

2
Manutenção corretiva de impressora modelo

EPSON 131S0 com o fornecimento de peças.
UNID 18 150,80 2.714,40

3

Manutenção preventiva de impressora

modelo

EPSON 1395.

UNID 13 110,90 1.441,70

4
Manutenção corretiva de impressora modelo

EPSON 1.395 com o fornecimento de peças.
UNID 13 190,00 2.470,00

5

Manutenção preventiva de impressora

modelo

EPSON C5790.

UNID 09 200,00 1.800,00

6
Manutenção corretiva de impressora modelo

EPSON c5790 com o fornecimento de peças.
UNID 09 300,00 2.700,00

7

Manutenção preventiva de impressora

modelo

BROTHER5602.

UND 18 170,00 3.060,00

8
Manutenção corretiva de impressora modelo

BROTHER 5602 com o fornecimento de peças.
UNID 18 240,00 4.320,00

9

Manutenção preventiva de impressora

modelo

BROTHER 1617.

UNID 09 130,00 1.170,00

10
Manutenção corretiva de impressora modelo

BROTHER 1617 com o fornecimento de peças.
UNID 09 185,00 1.665,00

11
Recarga original de garrafas de tintas (Sistema

de 04 cores) impressora EPSON L3150.
UNID 24 90,00 2.160,00

12
Recarga original de garrafas de tintas (Sistema

de 04 cores) para impressora EPSON 1.395.
UNID 19 90,80 1.725,20

13
Recarga original de garrafas de tintas (Sistema

de 04 cores) para impressora EPSON c5790.
UNID 15 900,00 13.500,00

14
Recarga de cartucho de toner para impressora

BROTHER 5602.
UNID 18 240,00 4.320,00

15
Recarga de cartucho de toner para impressora

BROTHER 1617.
UNID 18 85,00 1.530,00

16
Fotocondutor BROTHER 5602 UND 02 100,00 200,00

17 Fotocondutor BROTHER 1617 UNID 02 78,60 157,20

18 Cilindro BHOTHER 5602 (DRUM) UNID 02 75,40 150,80

19 Cilindro BHOTHER 1617 (DRUM) UNID 02 60,00 120,00

20 Placa fonte alta BROTHER DCP-L5652DN UNID 02 1.100,00 2.200,00

21 Placa fonte da BROTHER 1617 UNID 02 800,00 1.600,00
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3a EMPREENDIMENTOS

RAZÃO SOCIAL: 3J EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ: 52.725.471/0001-60 INSC. ESTADUAL: 128293179

RUA CARLA EVELINE SN - JOSE FURTADO, DUQUE BACELAR-MA

22 Fusorda BROTHER 5602 UNID 02 1.000,00 2.000,00

23 Fusorda BROTHER 1617 UNID 02 700,00 1.400,00

24 Película BROTHER 5602 UNID 02 170,00 340,00

25 Rolo pressor da BROTHER 5602 UNID 02 230,00 460,00

26 Película BROTHER 1617 UNID 02 120,50 241,00

27 Rolo pressor da BROTHER 1617 UNID 02 160,50 321,00

28 Cabo flet cabeça EPSON L395 UNID 02 220,00 440,00

29 Cabo do sensor da fita EPSON L395 UNID 02 260,00 520,00

30 Disco endoder EPSON 395 UNID 02 160,00 320,00

31 Fita encoder EPSON 1395 UNID 02 280,00 560,00

32 Sensor da fita encoder EPSON 1395 UNID 02 200,50 401,00

33 Sensor do disco encoder EPSON L395 UNID 02 190,00 380,00

34 Placa wifl EPSON 395 UNID 02 215,00 430,00

35 Motor CR da EPSON 1395 UNID 02 160,90 321,80

36 Placa lógica da EPSON 1395 UNID 02 450,00 900,00

37 Alavanca sensor do papel 1395 UNID 02 160,00 320,00

38
Mola da alavanca do sensor do papel EPSON

1395
UNID 02 95,40 190,80

39 Cabeça da EPSON 1.395 UNID 02 720,00 1.440,00

40 Cabo flet do scaner EPSON 1-395 UNID 02 170,00 340,00

62.146,10

TOTAL GERAL

VALOR POR EXTENSO.:

sessenta e dois mil cento e quarenta e seis reais e dez centavos
62.146,10

VALIDADE DA PROPOSTA 30 DIAS

DUQUE BACELAR, 17 DE FEVEREIRO DE 2025

CARiftBO

CNP3:40.

RuaiCorolí^S^- ■'1
C£P:6562Í-000 Duque b<ceiaf-MA

FRANCISCO JULIELCE MAIA DA COSTA

Sócio/Administrador
RG;070339042019-0

CPF: 068.742.003-21
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Outlook

Segue as cotações

Pa K-,nJ^f :x^
FI.8: Cy\^ ^

De IVANILDO SILVA ROCHA <ivanews10@hotmail.com>

Data Seg, 17/02/2025 20:32

fóra ncitacaocamaracoelhoneto@hotmaii.com <licitacaocamaracoeihoneto@hotmaii.com>

I 2 anexos (2 MB)

fVANILDO .COMPUTADORES.pdf; IVANflDO _PEÇAS.pdf;

Obter o OutÍQok para iOS

O



ORMÁTICA

CNPJ: 13.0BS.Z/0001-76

INSC. EST.12.350.909-2

INSCRIÇÃO MUL: 016/2011
RUA CHICO RITA N" 234 — CENTRO - CEP: 65.625-Ooo — DUQUE BACELAR — MA

FONE: 98 98340-6206

ESPECIFICAÇÕES DE FALHADAS DOS SERVIÇOS:
DADOS DA EMPRESASERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1
Manutenção preventiva de impressora modelo
EPSON 13150.

UNID 18 RS 98,90
RS 1.780,20

2
Manutenção corretiva de impressora modelo
EPSON 13150 com o fornecimento de peças.

UNID 18 R$ 145,80
RS 2.624,40

3 Manutenção preventiva de impressora mo^io
EPSON 1395.

UNID 13 RS 108,90
RS 1.415,70

4
Manutenção corretiva de impressora modelo
EPSON 1.395 com o fomecimento de peças.

UNID 13 RS 170,00
RS 2.210,00

5
Manutenção preventiva de impressora modelo
EPSON c5790.

UNID 09 RS 180,00
R$ 1.620,00

6
Manutenção corretiva de impressora modelo
EPSON c5790 com o fomecimento de peças. UNID 09 RS 345,00

RS 3.105,00

7
Manutenção preventiva de impressora modelo
BROTHER 5602.

UNO 18 RS 160,00
RS 2.880,00

8
Manutenção corretiva de impressora modelo
BROTHER 5602 com o fomecimento de peças.

UNID 18 RS 225,00
RS 4.050,00

9
Manutenção preventiva de impressora modelo
BROTHER 1617.

UNID 09 RS 125,00 RS 1.125,00

10
Manutenção corretiva de impressora modelo

BROTHER 1617 com o fomecimento de peças. UNID 09 RS 170,00
RS 1.530,00

11
Recarga original de garrafas de tintas (Sistema de
04 cores) impressora EPSON L3150.

UNID 24 RS 94,00
RS 2.256,00

12
Recarga original de garafas de tintas (Sistema de

04 cores) para impressora EPSON 1.395.
UNID 19 R$92,00

RS 1.748,00

13
Recarga original de garrafas de tintas (Sistema de
04 cores) para impressora EPSON c5790.

UNID 15 RS 1.050,80
R$ 15.762,00

14
Recarga de cartucho de toner para impressora
BROTHER 5602.

UNID 18 RS 250,00
RS 4.500.00

15
Recarga de cmtucho de toner para impressora
BROTHER 1617.

UNID 18 RS 65,00
RS 1.170,00

16
Fotocondutor BROTHER 5602 UND

02 RS 120,00 RS 240,00

17 Fotocondutor BROTHER 1617 UNID 02 RS 81,80 RS 163,60

18 Cilindro BHOTHER 5602 (DRUM) UNID 02 RS 70,80 RS 141,60

19 Cilindro BHOTHER 1617 (DRUM) UNID 02 R$66,00 R$ 132,00
20 Placa fonte alta BROTHER DCP-L5652DN UNID 02 RS 1.050,00 RS 2.100,00

21 Placa fonte da BROTHER 1617 UNID 02 RS 780,00 RS 1.560,00

22 Fusor da BROTHER 5602 UNID 02 RS 900,00 RS 1.800,00

23 Fusor da BROTHER 1617 UNID 02 RS 600,00 RS 1.200,00

24 PeHcula BROTHER 5602 UNID 02 RS 170,00 RS 340,00

25 Rolo pressor da BROTHER 5602 UNID 02 RS 225,00 RS 450,00



CNPJ: 13.082.442/0001-76

INSC. EST.12.350.909-2

INSCRIÇÃO MUL: 016/2011
RUA CHICO RITA N'234 - CENTRO - CEP: 65.625-000 - DUQUE BACELAR - MA

FONE: 98 98340-6206

26 Película BROTHER1617 UNID 02 R$ 122,00 RS 244.00

27 Rolo pressor da BROTHER 1617 UNID 02 R$ 134,00 RS 268,00

28 Cabo flet cabe9a EPSON L395 UNID 02 R$ 200,00 RS 400,00

29 Cabo do sensor da fita EPSON L395 UNID 02 R$ 230,00 RS 460,00
30 Disco endoder EPSON 395 UNID 02 RS 154,00 RS 308,00

31 Fita encoder EPSON L395 UNID 02 R$ 265,00 RS 530,00

32 Sensor da fita encoder EPSON 1.395 UNID 02 RS 190,70 RS 381.40

33 Sensor do disco encoder EPSON L.395 UNID 02 RS 198,90 RS 397,80

34 Placa wifí EPSON 395 UNID 02 R$214,50 RS 429,00

35 Motor CR da EPSON L395 UNID 02 RS 155,00 RS 310,00

36 Placa lógica da EPSON 1395 UNID 02 RS 389,00 RS 778,00

37 Alax*anca sensor do papel 1395 UNID 02 RS 156,00 RS 312,00

38
Mola da alavanca do sensor do papel EPSON
1395

UNID 02 RS 89,70 RS 179,40

39 Cabeça da EPSON 1.395 UNID 02 RS 705,00 RS 1.410,00

40 Cabo flet do scaner EPSON 1 -395 UNID 02 RS 165,00 RS 330,00

y

TOTAL GERAL

VALOR POR EXTENSO.:

sessenta e dois mil, seiscentos e quarenta e um reais e dez centavos R$ 62.641,10

VALIDADE DA PROPOSTA 30 DIAS

DUQUE BACELAR, 17 DE FEVEREIRO DE 2025

Luv/A L-Á-) /
IVANÍLDO DA SI
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 019/2024

Processo Administrativo n" 020/2024

Dispensa de Licitação n" 019/2024

flONTOATO ADMINISITLATTVO N" 02lt/2024 - Dlí, QUE

CKIJIBRAM KNTRH SI A CÂMARA MCNICIPAL DH
COFüJK^ NETO/MA K A ÍCMPRlíSA ia>U INFORMÁTICA

LTDA, NA FORMA ABAIXO:

á\)f este instrumento particular, A GAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do
laranhào. pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no C.N.P.J. sob o O6.'^"^'>.540/0001-

(H), com sede na Rua Rio Branco, s/n. Centro, (>>clho Neto/M A, CEP 65.62í^t»M). neste ato
representado pelo seu Presidente Sr, José Ribamar dos Santos Alves Júnior, brasiíeina, casado,
inscrito no CPF n" (M>6.165.9T3-80, doravante denominada CONTRATANTE, c a empresa KDU
INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica dc direito pnvado, inscrita no C.N.P.J sob o n®
n.826.(K>4/Ü0í>l-4B, com sede na Rua 'Adeiino Nunes de Pinho, Baim^ Sàt> Francisco, N" 88,
Coelho Neto - MA, neste ato representada por seu representante lega! Sr. <.arios FMuardo
Rodrigues Silva, brasileiro, inscritíi no (A'F n" 0T4.951.833-33, doravante denominada
CONTRATADA tem, entre si, aiustadí> o presente C( )NTRA1 n° 020/2024 - DF., decormntc
da Dispensa dc Ijcitaçào n° 019/2024, formahzado nos autos do Processo Administrativo n"
020/2024, submetendo-se as cláusulas e condiçòes abaixo c aos preceitos instituídas pela
Federal n° 14.133/2021, em seu art. 75, inciso lE

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
^L (> objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica para Prestaçào de scr\ iços

de manutenção prcsxmtiva c corretiva nas impressoras cora peças inclusa, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, nas coiidiçoes cstat^-lecidas no lermo
de Referencia.

1.2. Sào anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente dc transcrição;
1.2.1. O Termo de Referencia que embasou a contratação;
1.2.2. A Autorização de Contratação Direta;

1.2.3. .A Proposta do f>>ntratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Kua ftiô Branco, s/n» • Bairro Centro f CEP 620-000 j CNPj: O6.779.S4íM0OOi-OO | Tetefooe; {9SB«?3-31S7

E-mtó: cemdrâí^imvspaicnS^SiTsâf.com

m
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CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
^EMPO Dt NOVAS COí.Q.yiSfAS

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE
RECEBIMENTO DO OBJETO

2.1. O recebimento dos serviços será feito de acordo com as disposições previstas no Termo
de Referência, nos termos do Art. 140 da Lei n° 14.133/2021.
2.2. O objeto do presente contrato administrativo deverá ser entregue mensalmente apf'>s o
recebimento da ordem de scn içí> pela (ámtratada.

2.3. O nài> cumprimento do disposto no item T.I acarrctará a aplicação de multa de mora c, a

critério da Administração, a extinção unilateral do a>ntratí>, com fundamento no art. 162 da l.ei n®

14.133/2021.

2.4. A administração rejeitará fundamcntadamenie, todo ou cm parte, o objeto executado cm

desacordo ctím o especificado no termo de referênci.a e na pn>p(>sta, com fundamento no art. 140,
§ !°,dal^ti° 14.1.33/2021.
2.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

^J;pensas, no total ou em parte, no prazo de 3 (três) dias úteis, o tibjeto do contrato cm que se
^criticarem vícios, defeitos ou mcorreçtxs resultantes de sua execução ou de materiais nela

empregados, com fundamento no art. 119 da Lei n® 14.133/2021.
2.6. O nãí) cumprimento do disposto no item 7.4 acarretará a aplicação de multa de mora c, a
criit rio da Administração, a extinção unilateral do contratí^ com fundamento no art. 162 da l^i n®
14.133/2021.

2.7. O objeto contratado será recebido:

2.7.1. Provisf^riamente, de forma sumária, pelo responsável por seu ací>mpanhamcnto e

fiscalização, com verificação pí>sterior da cf>nformidade do material ou serviço com as exi^nctíft?
contratuais, com fundamento m.) art- 140, indsí-» 11, almea "a", da I.ei n® 14.133/3)21.

2.7.2. I>eriniti\ amente, em ate 30 (trinta) dias, por ser\ idor ou comissàf) designada pela aut<íridade
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências amtratuais,
com fundamento no art. 140, mdsíi II, alínea "b", e § 3® dalzà n® 14.133/2021.

2.8. C) set<)f competente, designado para o acompanhamento do objeto, fará <i recebimento
^^irando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, no termo de
^feréncia c na proposta da empresa vencedora, fazendo constar no canhoto c no verso da nota a
data da entrega c, se for o caso, as irregularidades obsen adas.
2.9. Assim, foi dc\ridamcnte cspedficado í>s critérios de medição, conforme determina o art. 6®,
mdso XXin, ALÍNEA "G", DA Lei n® 14.133/3)21.

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

3.1. Independentemente da aceifaçà<^, a (àmtratada garantirá a qualidade do serviço executad<>,peÍo
prazo de validade.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4,1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de ointrato, a {X)N'JTl.Vl'AN'l I'., pagaráà
C( IN TR.áTADA, o valíír j^obal de R$ 48.875,00 (quarenta e oito mil oitocentos c setenta e

cinco mil reais).

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branca. s/n5 - Bairro Centro [ CtP tS 62Q-íKX> i ChiPi: %.?79.S4)V000i-00 f Tefefone: (98)3-573-3187
E-matl: çgrriatamiygpaicnsffgmaii.cGm
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CAMARA MUNICIPAL D£

COELHO NETO
TtMPO Üt SOVAS COSOÜir;'-'.^

ITEM DESCRIÇÃO UNI.
!

»i..^Mod./marca/| valor
■ fabricante [UNIT.

VALOR

TOTAL

MANUTENÇÃO

1

Manutenção pn.'\^nti\'a de
impressora modelo MPSON L315f).

1

UNID 18 N/C

RÃ

67,iTu RS

1306,00

■y

m

Manutenção cotretiva de
impresMíra inudcio F.PSON 13150
com o fomecimenio de peças.

!  1
1  !E  j

UNIdI 18 N/C
1
1  1
1
1

RS

87.fR)
RS

1.566,00

3

Manutenção preventiva tlt
impressora modelo íJ*SON 1395.

UNID

1

13 í N/C

1

1

RS

77,IK> RS

i.í;k)i,()ü

4

Manuícnçà<> comitiva de f
impressora modelo EKiON 1395 í ,

r  i LNJDcom o himecm^nto de pieças. ;
13 N/C

RS

H7,íM
RS

1.131,00

5

Manutenção preventiva de
imprcssíira modelo EPSt3N c5790.

UNID 9 N/C

RS

117.01) RS
1.053,00 1

6

•

Manutenção corretiva de 1
iiT^ressora nvidelo íIPSON r579(3[
com o tomediwnto de peças. |

1

9 N/C
RS

196,ÍH)
RS

1.764,00

7

Manutençãt> preventiva dej
impressora modelo BRO"ndIJí| ^
36P2. !

18 N/c:

RS

127,01.) RS

1 3286,00
1

K

Manutenção corretiva de
impressora nKidelo BROIHl-R
561)2 com o fornecimento de peças.

,

1 UNID
i

18

1

N/c

i

RS I RS
196,(Ht 3.528,00

9

Manutenção preventiva dí
impressora nKxIelo BROíUl-í
1617.

' UNID 9 N/c

RS i
17K.t)0: RS

i  1.602,00
i

■BaBaBSBBMBBMBasasnSBSaBBeBSBBSBBlHSBaBSaBaSB^^^^^^H
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1 Manutenção co^ret»^•a de !

I  10 impressora modelo liROll 1 l:ilR

1617 com o fornecimento de peças.
UNID 9 N/C

RS í
178,00

RS

1.602,00

11

Recarga original de garrafas de tinras !
(Sistema dc íH cores) para j
impressora í d^SON 1.3150. [

24 N/C
RS

8T.m)

RS

2.í)88,í)()

Rtxançi or^nal de garrafes dc tinras
t (Sistema de 04 cores) para

i impressora EPSON 1395.

4
i UNID 19 i •< ímiulabs

.R
15

ecarga onginal de garrafas dc tmtas
(Sistema de 04 cí>res) para .

impressora }-:PS0N c579(>. ' ' 15 It^Bank

RS

87,00

RS

997.00

Í.655,(X1

RS

I4.93.5,tR)

14

Recargi de cartucho de toner para
tmjwessora BR()'I"IÜ/R 56tí2.

CNID 18 |LT-030/ladi

15
Recarga de cartucho de toner para
ijTq>ressora BROllJHR 1617.

tNID 18

1JE688OHE6480

ÍÍE689019CP-1617W

Hn21/H^t Fusion

PEÇAS

117.00 RS

2.106,(K)

RS

59/X)

RS

1.062,(X»

e
16 loioctmdulor BROIIÍER 5602 UNID BROniER

RS

247,tXi RS

494,00

17 Fotocondutor BROTHER 1617 UNID BROÍ14ER
147.00 RS

294,00

18 Cilindro BI ÍOTOKR 5602 pRCNÍ) CNID BROTHER

19 CiHndro BIÍOTHHR 1617 (DRCNí) LNID BROTHF.R

BB

RS

IITIH) RS-

254.00

R$

79,00

158,tX>

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rtõ Branca, s/nc - Basfro Cením I CEP 6S 62CKK» ! CNPí: 06,779.540/0001-00 \ Telefone: (98)3473 318?
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20

Placa fonte alta BRO fliER [
ix:i>i-3r>33nN |

j
i

o BROn lER

RS

62V,00 RS

1.258.00

21 Placa fonte da BROTHER 1617 LNID a

BROriíER

1617/BROniKR

RS

294,01 RS

588,00

22 ! uscjT da BRO n iP.R 5602 UNID 2

BROniF.R

56t)2/BROi! lEJt

RS

444,00 RS

888,i.h)

23

1
FusordaBRüTIÍFJÍ 1617

1
LNID 2

BROn lER

!61T/BRO'niER

RS

577,00 RS

1.154,00

24 Película BRO THÍ-R 5602 LNID 2

BROniER

5602/BRO'niER

RS

276,00 RS

552,00

25 Rok) prcssfM" da BROU ÍMR 5602

i
\

LNIDÍ 2
1
1

1

BROniER

56í)2/BRO'niER

RS

1I7,ÍH) RS

234,00

26 Película BRO IHER 1617 UNID 2

BROTIÍER

16t7/BROTHER

RS

ÍÍ7.(K> RS

234,00

27 Rolo pressor da BROTHÍ-2Í 1617

1

LNID o

BROniER

1617/BRO'niER

RS

126.00 RS

252,Oít

28 Cabt> flei cabeça 1_395 LNID 2
EPSON

I395/EPSON

RS

144.00 R$

288,00

29 Cabo do sensor da ftfâ í"PS(3N L395 UNID 2
i:pson

1395/ia^SON

RS

137,00 RS

274.L^.

30 l^sco endodcr EPSON 395 UNID *> I J>SON 395/El'SON

RS

99,00 RS

198.00

31 Fila encodtT EPSON 1395 UNID a
E.PSON

1395/EPSON

RS

I06,W RS

212,tMi

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rk) Branco, s/ns - Bairro Centro ! CEP 6S,62Q-0Q0 { CNPJ; Q&. 779.54íVQí)02-00 ( T^fone: (9813473-3187
E-maáit carrtaraffluriiçiyaicoâ^gíTtan.cáFrn
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32 Sensor da fita encrxler MPS( )N L395

1

LNii:►  2
EPSON

1395/EPSON

RS

97,(Kí RS

194,00

33
Sensor do disco eiKodcr LPS( )N
L.395

1 LNir)  2
E1^S( )N

1395/EPSON

RS
97,00 RS

194,00

34

fl

Placa wifi RPSON 395

1

LNID o IdPSON 395/i :PSON

RS|
126,fKí| R$

1  252,í7h

!

33

F

M«>Tor CR da FJ^>N 1 395 INID 2
El^ON

I395/E1>SON

RS

144j»i RS

2H8.ÍHI

36 Placa lógica da EPSON 1.395 LNID o
ET^SCÍN

1395/EPSON

RS

!57,tK> RS

314,00

37 ^Mas anca sensor do papei B95 CNID 1395 / EPSON

RS

81,OU RS

162,m

38

Mi>Ía da ala\-anca do sen^w do pape!
E.PSON 1395

INfD *>
EPSON

1395/KPSON

RS

RS

134,00

1
39 Cabeça da F-PSON 1395 UNID 2

rJ>SON

1395/EPSON

RS
594,0» RS

1.18S,t)0

4f) Cabíi fict do scaner EI^SON 1395 LNID n
Ei>SON

!395/I:PS0N

RS

117,00
234,00

VALOR TOTAL Í R$ 48.875,00
i

\

4.2. O pagamento será realizado pelo setor competente da (Gamara Municipal de Coelho Neto -
MA, no pra/<j de até 50 (trinta) dias aptjs a soUcitaçao pela contratada, acompanhada da nota fiscal
c dos dtícumcntos de rct^laridadc fiscal, desde ^ue respeitada a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos, com fundamento no art. 141, caput, da Lei n° 14.133/2021.

ED. VEREADOR FRAP4CÍSC0 FERREIRA
Sua Rio Branco. s/nP - Bairro Centro t C£P 6S 620-000 t CNPj; 06 779.&4Q/0001-a0 ! T^fonei (98)3473-3187
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4.3. O órgào disponibilibíará. mensalmente, cm seção cspedfica dc acesso à informaçàí > cm seu sítio
na internet, a ordem cronal<*)gica dc seus pi^^amcntos, com fundamento no art. 141, § da I .ei n®

14.133/202 K

4.4. A nota fiscal deverá especificar de forma detalhada o obiett> adquirido.
4.5. A nota fiscal <^ue apresentar erro será devolvida para correção c reaprcsentação, oportunidade
em que será reaberta a conií^^cm do prazo previsto no item 8,1.
4.6. O pagamento apenas será efetuado apí'>s a especificação liquidação da despesa, conforme
previsto no art. 63 da Lei n® 4.33V1964, que terá por bxse o amtrata, a nota de empenho c os
comprovantes da entrega do obitto.

4.7. O pagamento apenas será efetuado apôs a empresa comprovar a manutenção de todas as
condições dc habilitaçãí) e-.vi^dos no termo de referência, com fundamento no art. 9Z inciso XYl,

da Lei n° 14.133/2021.

é.8, (guando do pí^mento, será efetuada a retenção tributária prex ista na legislação aplicáx el.
.9. Nos casíxs de ex entuais atrasos de pagamento, desde que a fContratada não tenha concorrido,

dc alg^ima forma, para tanto, fica cf>nx-cncionado que a taxa de compensação financeira dexàda pela
(.ontratante, entre a data do xendmento e o efetixo adimplcraento da parcela, é calculada mediante

a aplicação da seguinte fórmula:
1:M == I X N X VP, scndí>:

líM = P.ncargcis moratórios;

N ~ Número de dias entre a data prexásta para o pagamentf) e a do efetivo pagamcnro; VP - Valor

daparcela a ser paga.

I — índice de orapensaçào financeira = 0,(M"MH6438, assim apurado:

l = (TX) I = f6 / loe^ 1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

4.10, Assim, foi devidamente especificado os critérios de pagament<í, conforme determina o art.

6®, inciso XXIII, alínea 14.133/2021.

:lâusula quinta- recursos financeiros
5.1. As despesas decorrentes da presente cotiiraiaçào correrão à a.>nia de rt^ursos específicos
consig^iados no Orçamento da Câmara Municipal de (/oelho Neto/MA.
5.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

1. Orgàt>: — C/ãmara Muniapal
H. Unidade Gestora: Ol.õl - <~àmara Municipal

IIL Projeto/Atixidade: 2tíÓl - Manutenção V. l uncif>namenro Da Câmara Municipal
IV. Classiric;içàt) Kconômíca: 3.3.yít.3iMHt - Material de Coresumo e 3.3-9if39.(K> - Outros Seiviços
IX' I crcetro Pcs-soa jurídica

5.3. Rm caso dc prorrogação contratual ou alteração/inclusàtj dos respectivos créditos
orçamentários e/í>u financcirí>s, as despesas decíirrcntcs da execução do objeto corrcrãi t por conta
dos recursos específicos consignados no orçamento x igente, dcxadamente classific;Hia^ em termo
dc aditamento dc contrato.

ED. VEREADCm FRANCISCO FERREIRA

Kua Rio Branco. s/nB- BairroCenno 1 aP 6S.é20-Q00 [ CNPJ 0&,7?S.MO/0001-00 t Teteíone: {98)3473 3187
E-m«ll: gamaramurtitio>icf>&@-gmail.tom
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CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. A a>atra!ada terá direito reaiustamcntí», desde c^ue decorridos 12 (doze) meses da data base

vinculada à data do orçamentf> estimado» ctmformc p^c^•isro no art. 25» § 7^» c/c art. inciw> V»
daUi n*" 14.133/2021.

6.2. O reajustamento será calculado através da se^inte formula:

6.2.1. O índice dc reajuste será o índice de Preços ao consumidor i\mplo — IPCA» tnstiruíd«» pelo
lBCíf{ (Instituto Brasileiro dc Cicografta c fístatística).

6.2.2. A data base adfjtada será a data 01 (um) ano posterior ao início da vi^Ticia ccnrcatual.

6.2.3. Para o cálculo do rcajustamcnro será utilizada a seguinte fórmula:

B = V X 1 - Io = í>ndc:

I
R — Valor do reajustamento calculado;

V - V;iior contmtual do objeto a ser rt^justadc^

I -- índice (}P(/3), correspondente à data base.

6.3. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que uhrapíusscm í> período mencionado c cas»»
<) adimplemento da obrigação das parcelas a realizar nào estejam arrasadas p(jr culpa da (Contratada.

6.4. No caso de atrasfí ou nào dh-ulgaçào do mdicc de reajustíunento» o contratante pagará à

cemtratada a importância calculada pelo índice aniEil T-ágcntc, liquidando a diferença o jrrespondcnte

tào logo seja divulgada o índice definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustameato venha a ser extinto ou de qualquer forma não

pT»ssa mais ser utilizado» será adotado em substituição» mediante aditamento do contrato, o que
vier a ser determinado pela Icgjslaçào entàt^ cm \ágf>r.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ai índice substituto» as partes elegerão nov» > índice ofici.al,

para rcajusiamcnto dí> prcçí> do víür>r remanescente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
7.1. P-ste contrato administrativo terá vii^^ncia até 31 dc dezembro de 2(124» conforme Termo dc
Referência e determina 1x4 n° 14.133/2P2Í.

7.2. C.aso o objeto do contrato administrati\ o nào seja exaurido ate o final dc sua vigência a mesma

será automaticanente pn^rrogada» desde que haja disponibilidade de créditos orçamentários»
(xmfortne possibilita o art- IB^c/cart. 105dalxin° 14.133/2(421.

7.3. () contrato pí>derá ser aherado unilateralmente pela Admtnisfraçà<j» conforme di.sp<>c o art.
124» inciso i, da 1x4 n° 14.133/2021:

7.3.1. Quando houver modificação dt> projett> ou das especificaçí>es» para melhor adequação
técnica a seus abjctiví>s;

7.3.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual cm decorrência dc acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu <^bjeto» nos limites fH^rmitidos por esta Ixa;

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/nfl - Bairro Centro I CEP &i-62tH)0Q \ CNPJ: t».7?3.S4CV0001-00 \ Teiefofie: t98B473-?187
E-maifc camafamiytcioaicnS^gmaU.com
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7.4. O contrato poderá ser alterado por acaso cntrc as partes, conforme dispõe o art. Í24, inciso
li, da Unn° 14-133/2021:

7.4.1. Quando cemvcnicntc a substituição da garantia de execução;

7.4.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do seniço, bem como
modo de f<.>mccimenío em face de verificação técnica da inapHcabilidade dos termos contratuais

originários;

7.4.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de arcunstàncias

super\'enicntes, mantido o valor iniciai atuaiizadí > e vedada a antecip:tçà( > do pagament» > em rclaçàf)

ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprcstaçào dc fornecimento de bens
ou execuçãtj de obra ou serviço;

7.4.4. Para restabelecer o equíHbrio econòmico-financein> inicial d<"> contrato em caso de força

maior, caso foituâto ou fatí> do príncipe ou em decorrência dc fatf>s imprevisíveis ou previsíveis dc

^(>nseqüência incalculáveis, qiK: inviabilizem a execução do cemtrato tal como pactuado, respeitada,
qualquer caso, a repartição <íbieti\ a dc risco estabelecida no e<*ntrato.

7.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 7.3, subitcm "7.3.1", o contratado será obrigado

a aceitar, nas mesmas ctindiçõcs contratuais, acrêscim<is ou supressões de até 25" k' (\ inie e cinco

por cento) do valor inicial atualizíuio d<^ contrato, não sendo possível a transfiguração do objeto,

conforme dispõe o art. 124 c/c art. 125 da Ixi n° 14.1.33/2021.

7.6. Nas alterações coniratu^s para suprcssár\ se o contratado já houver adquirido os materiais c

os colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pi^is pela Administn^o pelos custos dc
aquisição regularmente comproviKlos c monetariamentc rcaiiistad(»s, podendo caber mdcnizaçào
por outros danos CA-cntualmente deairrcntes da supressão, desde que regul*ti^^'tttc comprovados,

conforme dispõe o art. 129 da 1^ n® 14.133/2021.

7.7. f-aso haja alteração unilateral do contrata que aumente ou diminua os encaigos do contratado,

a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio cconõmic»)-tlnanceiro

inicial, conforme dispõe o art. 130 da n® I4.133/:3)2I.

7.8. láventuâl pedido dc restabelecimento do equilíbrio econõmico-fmanceiro deverá ser
^Í)rmulad{> durante a vágênda do contrato e ames de eventual prorrogação, conforme dispõe o art.

31, parágrafo único, da Ixi n° 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Caberá ao CONTRATANTE alem das obrigações previstas no AVISO c no Termo dc

referência:

8.1.1. Ntjmear Cíeslor c Iriscais Técnicos, Administrativo e Rcquisiiantc do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução do(s) (^ontraio(s);
8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as cspeaficaçc>es
apresentadas na proposta da (X)N'iR.VrADA, para cxecuçàí) dí>s scr\-iços, que possa ser
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser pretudicial à saúde dos usuários;
8.13. A Contratante deverá ter rescn ado o direito de não mais utilizar os sen içíAs da Contratada
caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, apBcando ao tnfratiAr as penalidades
previstas na Ixi n" 14.133/2021;

BBs^asBBBSsaaHBSiHasBaaSaSBaBSBaSBBSBSBBBBBBBBSBBaBn
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8.1.4. Intcnir ou interromper a execução dos scn iços, nos casos e condiçòcs previstos na 1x4 n"
14.133/3021;

8.1.5. Efetuar o paj^mento a Contratada dc aoordo com as disposições do (>jntrai<»;
5.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela (^iontratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
termos da Ixi n" 14.133./2lí2í;

8.1.7. Modificar ou rescindir unilatendmcntc o (Contrato iUíS casos previstfxs na Ixí n" 14.133/2(121;
8.1.8. Pteenchcr e enviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos no Termode

referencia;

8.1.9. Receber os serviços executados pela (CONTRATADA, 4U€ esteiam cm conformidade Cf>ma

proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o "11CRM(3 DE
Rl-CEBIMENTO DEMNrmO;

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou

Érejudiciais;
.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações

constantes na proposta da (XINITIATADA;

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos e^'entuaImentc causados à (IONTRA'i'ADA,

decf nrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do aro da reccf^ào do ser\"iç<) executadode

forma inadequada;

8.1.13. Liquidar «> empenho e efetuar o pagamento da íãtura da emitida pela (CC3N'TRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

8.1.14. f x>municar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos sen iços.

8.1.15. Promover o acompanhamento c a fiscalizaç^ do objeto contratado, sob <5S aspectos

quantitativos c qualificativos, anotandf» em rc^stro pnàprio as falhas detectadas e comunicandopor
escrito à CONTOA TADA, as oconèncias dc imperfeições, falhas ou irregularidades.fixitndo-lhc

prazo para Cf)rrig?r defeitos ou irregularidades constaríuJ;^ no fornecimento dos sen iços.

m.2. Caberá à CONTRATADA, alem das obrifracoes previstas no contrato e no Tcrroo dc
rçfçfçpçja;

8.2.1. Executai f>s sen iços, objeto do contrato, em confonnidade ct>m o Tenno de rcíetència, cde

aa >n}o com a sua pit>posta de preço, independentemente de sua transcriçà<->, sob as penas dalxi n"
14.133/2021;

8.2.2. Assumir cm caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,trabalhista
pre^■idcnciária, comercial, fiscal, c respecti\'os ônus, tanto em relação a si, quaot») aopt^soal
eventualmente contratado para a entrega dos sen4ços objeto do a>ntrato;
8.2.3. himitir a Nota i-iscal dc bomecimento dos Serviços tazendo discriminar nt» seu corpo a
dedução dos imp<"*stos cxi^dos pela (.fmtratante, e o lote c número dc processí» de contratação.
8.2.4. lixccutar os seniços conforme especificações definidas nii lermo de refeixmcia, não
piidendo nunca ser inferior a esta;
8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;
8.2.6. Prestar íi>dos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, rebcií madoso )m

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rk> Branco, s/n®-Bairro Centro ; CE? 6S,6204)00 j Cf^J: 06.779.S4O/OOOI X 1 Telefone: {98)3473-3187
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as cspccifica<;<">cs dos sen iços;
8.2.7. Kxecutar, nos lí>cats dctctminaüos pelo (XÍNITIATANTI'. na(s) C)Tdem(ns) d< SeoSços.os

serviços objeto da presente contratacào, às suas expcnsas, dentro do prazo de execução
estabelecido;

8.2.8. (iomunicar à (X)N'1*RA TAN I K, p<ir escrito, ̂ual*^uer anormalidade de caráter ui^nte em

relação aos serviços que forem objetos do (lontrato e prcstar os esclarecimentos necessários;
8.2.9. Indicar, formalmente, prcposto apto a representá-la junto à (X^NlTiATAN íl", que deverá
responder pela fiel execução dí> (l€>ntraro;

8.2.10. Atender prontamente quai.squcroricnt3ÇÒcs c cxágcncias dos Fiscais dos Ointatos c/oudos
( íestores dos (lontratos inerentes à execução do objeto contratual;

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à fX)N"í'RA rANTlí ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente
^ilação contratual, nàt) excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscaii/açao ou o
^^fcompanhamento da execução dt » objeto pela CONIUATANlTí.

8.2.11.1. Apurado o danf> e caracterizada ,sua autoria pr>r qualquer empregado da (X^N TR^XTADA,

esta pagará à (X^N ITIATANTI" o v:ilor correspondente, mediante o pagamento de IXicumcnto

de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pek> Gestor do (ãmtrato no valor ct «rrespondcnte

ao dano, acrcscid<^> das demais penalidades constantes do Instrumento convocatório e dí) contrato.
8.2.12. Propiciar tfxlos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objetopcla
(X >N'rRA'rAN'ri% cujo representante terá píideres para sustar o fornecimento dos serviços, total
ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária,v recusar os
materiais empregados que julgar inadequados;

8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, cm compatibilidade com as obri^ç()es por

ele assumidas, todas as condiçòes de habilitação e qualificação exiladas na licitação;

8.2.14. Rmittr fatura no valor pactuado e nas condiçòes do (Contrato, aprescniand<» à

(X)N'rRA TANTC para pagamento;

8.2.15. Substituir os sertáços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecida ot» lerm»» dc
^^ fcrência, sem ônus para a CONlTCA rANl K;
^8.2.16. Substituir os scniços que apresentarem falhas, sem ônus para a (X)N'1'RA 1'ANTlv, nf)

prazo de demais c<->ndiçòcs prcMStas no Teimo dc referência.
8.2.17. Apresentar os empregados devidamente umfonntzados e identificados por meio de crachá,
alem de provê-los com os F.quipamentos de Proteção Individu^ - fX'!, quando for cast);
8.2.18. Hxecutar, nos locais determinados pelo (X)N'í'RATAN'rF: na Ordem de Scr\ iço,obietoda
presente contrataçãti, às suas expensas, dentm df> prazo de execução estabeleddti;
8.2.19. Arcar com tt>das as despesas relacionadas à í-xccutar os serviços, tais comt> frete, seguro,
impostos, taxíLS e outros, inclusive em caso dc tn>ca, sc houver.
8.2.20. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade, s<aad<» aplicadas todas as normas e
exigências do (à>digo de Defesa do (.onsumidtir.
8.2.21. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigtmciado
contrato, ainda que o fornecimento dos seniços decorrente esteja preWsto para ticorrer aptíso
término dc sua vigência.

^ÊmmamaaaÊasaataBBmBaÊmmsaasssssgBSsaas^assa^ssssssss^asassÊamms^^a^mm^Bm

ED. VEREAOC^ FRANOSCO FERREIRA

RuaRkiBramio, s^n® - Baiiro Centro i CEí' 65 620-000 \ CNPl. Q6.779.S40/0001-00 1 Ttíefeme: {9813473 3187
fan>af8mLritcip»iOTSg?amaa.com
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8.2.22. Tomar todas as providencias necessárias para o fiel cumprimento das disSposiçòes contidas

no Termo de referência e no(s) respcctivu(s) conírat<j(s), indusivc quanto ao c<>mprf>miss<-> de

fornecimento dos sen iços dos quantitativos c<5ntratíwií>s;

8.2.23. Proceder com o Backup (cópia) de todo o cf>nEeúdo produzido durante a prestaçàt> dos
serviços e execução d(t contrato, devendo ser entregue ao CONTOATANTlí. Havendo

necessidade de restauração de d^os, tal solicitação deverá ser feita por escrito c o

(X)NTRiATAD() terá até 24 horas para completar o restabelecimento do que necessário restaurar.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. As sançòes administrattvas scrào aplicadas cm confoimidadc com o dispostf> i^«>s arts. 155 a

Í63 da l.ei n® 14.133/'3)2í, referentes ao capítulo "I - Das infrações e Sanções Administrativas".
9.2. O contratado poderá ser penalizado pelas seguintes infrí^òcs administrativas, conforme

^determina o art. 155 da Ixà n° 14.133/^21:
^^.2.1. l>ar causa à incxccuçào parcial do contrato:

9.2.2. Dar causa à incxccuçào pardal do contrato que cause gnnx' dano à Administração, ao

funcionamento dos sen iços públicos ou at> interesse coletivo;

9.2.3. D-.ir causa à inexecuçào tfital do contrato;

9.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

9.2.5. Nào manter a proposta, salvo em decorrênda de fato supen enicnte dcddamcntc tustificadí);

9.2.6. Nào celebrar o contrato ou nào entregar a documentação exi|^da para a contrataçào, quando

convocado dentro do prazo de vaHdade de sua proptísta;

9.2.7. Hnsejar o retardamento da execução ou da cntre^ do obieio da lidtaçào sem motivo

justificado;

9.2.8. Apresentar declaração ou dixaimeniação falsa exi^da para o certame ou prestar declaração

falsa durante a lidtação <iu a execução do contrato;

9.2.9. Fraudar a lidtação ou praticar atí) fraudulento na execução do contrato;

9.2.10. (ó >mportar-se de modo midr>neo ou cometer fraude de qualquer natureza;

^|.2.il. Praticar atos ilídtos com dstas a frustrar os objetivos da lidtaç^>;
^9.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n®12.846, dc 1/ de agx>sto dc 2013.

9.3. Poderão ser aplicadas ao contraUí as seguintes sançòes, conforme determina o art. 156 da I^i

n° 14.133/2021:

9.3.1. Ath citcnda;

9.3.2. Multa;

9.3.3. Impedimento dc lidtar c contratar;

9.3.4.13eclaraçào de midoneidade para lidtar ou contratar.

9.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na hipíitese da mtraçào mencionada no
item 9.2, subitem "9.2.1", quando n»> se justificar a imposiç») de penalidade mais grave, conforme
dcícrminao art. 156, § 2°, da Lei n® 14.133/2021.
9.6. A sanção de multa será aplicada pf>r qualquer da.s infrações mendonadas n»> item 9.2 e, a
critério da administração, nào poderá ser inferior a 03" (cinco décimos por cento) nem superior

%

I  \

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua R» Branco, s/n^ - Ba.rro Centro i CE? QO-OOO { CHPl: 0&.7?9.S4t^'Q0QI-00 t ietefeme: {98Í3473-3187
camarafminictMlm8@fmail.com
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a 3(y'o (trinta por cento) üo valor do contrato, conforme determina o art. 156, § 3°, da Jx.i n®
14.153/2021.

9.7. A sançào de impedimento de Udtar e contratar será aplicada nas hipóteses das infrações
mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.5", "9^.5", "9.2.6" c "9.2.7", da Uá o°

14.153/2021, t^uimdo não sc justificar a imposição de penalidade mais grave , t impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e tnditeta do ente
federativo que tiver aplicado a sançàt>, pelf> prazo máximo de 3 (três) ant>s, conforme determina o
art. !56,§4^da Lei n® 14.133/2(121-
9.8. A sanção dc declaração de inidoneidadc para licitar í»u contratar será aplicada nas infrações
mencionadas no item 9.6, se necessária apHcaçào dc penalidade mais grave, c nas infraçfxrs

mencionadas no item 9Z, subitens "9.2.9^% c 1", e impedirá

resprjinsável de Udtar nu contratar nt> âmbito da Administração Pública direta ou indireta dc todo.s
emtes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (trê*s) anos e máximo de 6 (seis (anos), conforme

^íctermina o art. 156, § 5", da Lei n° 14.L53/202L
9.9. As .sanções dc advertènda, impedimento de Udtar e contratar c dedaraçâo dc imdonddade

para Udtar ou contratar podcrào ser aplicadas cumulaiivamemtc com a dc multa, conforme

determina o art. 156, § 7°, da Ixá í 4.13.3/3)21.
9.10. Sc 3 multa aplicada c as indenizações cabívds forem superiores ao \ alor de pagamento

eventualmente devido pela Administniçàt> ao contratado, além da perea desse valor, a diferença

será descontada a ̂trantia prestifeja ou será aibrada judidalmcnte, conforme determin.a o art. 136,
§ 8°, da lAii n° 14.133/2921.
9.11. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo nà(^ exclui, em hipótese .alguma, a

obrigação de reparação intí^ral do dano causado à Administraçãcí PúbUca, conforme determina o

art. 156, § 9"^ da \£i n° 14.133/2021.

9.12. Da p>sstbiUdadc dc defesa:

9.12.1. .Ma aplicaçàíí da pena dc multa, será facultada a defesa do interessíula no prazo de 15

(quinze) dias útcás, ctmtado da data de sua inrimaçào, conforme determina í» art. 157 da ixn n®
^4.133/2021.

9.12.2. Na aplicação da pena dc impedimento dc Udtar c contratar c dedaraçâo dc uiidonctdadc

para licitar ou contratar será instaurado pnKcssíj de responsabilização, a ser conduzido p
comissàtí compjsta dc 2 (dois) ou mais serv idores estáveis, que avaliará fatos e circunstàndas
conhecidos e intimará o Udtantc ou o amtratado para, no prazo de 15 (quinze) dias utets, contado
da data dc intimaçàí), apresentar defesa escrita e espedficar as pn>vas que pretenda produzir,
conforme determina cí ait. 158 daLein® 14.133 3(21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A execução do contraio deverá ser acompanhada c fiscalizada ptr 1 (um) ou mais fiscais do
cvmtrato, representantes da Administração especialmente designados, ou pelos respectivos
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações
pcrtinemtcs a essa atribuição, conforme determina o art. 117 da Ixi n° 14.133/3)21

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua R» Sranca, s/ns - Ba.n-oCteatro I CtP i CHPi: %,779.S40/Ooai-00 i Telefone; {98)3473-3187
E-m*Íh LSfr^aramüricipaknS^gma.i.com
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10.2. O fiscal ü<> contrato anotará em registro próprio toüas as ocorrências relacionadas à execução
do coninito, determinando o «^uc for necessário para a regularização das faltas ou d«»s defeitos

obsef\'ados, conforme determina o arr. 117» § 1% da I^i n® 14.133/2021.

10.3. O fiscal do contrato informara a seus superiores, cm tempo hábil para a adoçàf? das medidas

convenientes, a situação rjue demandar dccisàí> ou prr>\idència ̂ ue ultrapasse sua competência,

conforme determina o art. 117, § 2°, da laíi n° 14.133/2021.
10.4. O contratado será responsável pel<js danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução dro contrato, c não excluirá nem reduzira essa respons.abüidade a

fiscalização ou act>mpanhamcnto pelo ctmtratantc. confiormc determina fí art. 120 da Ixá n®

14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
ál.l. A extinção do presente instrumento de contrato dar-sc-á de acordo com os arttgf >s 137, 138

139 da Ixri Federal n°- 14.133 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APUCÁVEL
12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Ixá n** 14.1.33, de I® de abril
de 2021, pelos preceitos de direito público, lhe apüc-ando supleth amcnte os princípios da teoria
^ral dos conrraios e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão resolvidos ã luz da lx.-i n" 14.1.33/2021, e dos princípios gerais dc
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBUCAÇÃO RESUMIDA
14.1. I'.m cí>11 formidade Cíiti a lei n" 14.133/2021. a publicação resumida deste insfrumento de
C( »nfr3to c seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial

dlÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
15.1, hica cleiF) o F(>tr> da Comarca de C(3I*I.IÍ(^ NÍFt.lC) - MA, para dinmir t^uaiscjuer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qua}qi«.r outro, p>r mais pnvilegiadt>q
seja.

IC por estarem de acordf> com as disp>siçõcs contidas na preste ata, as partes assinam < >
presenteinstrumcnto, que foi imprcssí> em 03 (trc.s) vias de igual teor, na presença dc duas
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Ru3 fóo Branco, s/n® - Bairro Centro ! CEP &S 620-OÍX) \ CNPJ: % 779.S4CV000Í-00 í T^fone: (9SÍ3473-Í187
E-nuU: camaremünicípaicnS^gmaii.com



Coelho Neto ̂ lA), I4dc junho dc 2(>24.

CÂK^RA MUmCIPAL DE COELHO NETO
V  \

Ribama^os Santos Aíves júnior

[xvJsyj ÍÃutihy/y} )
CONTRATADO

KDU INFORMÁTICA LTDA

TESTEMUNHAS:

í-

Nome

CPI' n"

2-

Nome

CPF n"

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

«Ü3 Bo Branco, s/nS - Bairro Centro ( CEP 6S.Q0-ÍK)0 í Cf4Pi: 06-779.^40/0001-00 ! Teiefoner (98)3473-3187
E-maH: caroafaroijitctpaiçnB^gmaiLcom
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EXTRATO DE CONrTRATO

CONTRATO NT: 020/2024 I>l-

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" tno, 2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' i)iy/2u24

OBJETO: (Contratação dc pessoa jundica para Prestação dc scr\-iços de dc manutenção prc\-enti\a c
cf)rreh\a nas impressoras com peças mclusa, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA.

®ONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COLEHO NETO - MA
CNPJ: r»6.T79.54í«/'i^«>!-Otf

CONTRATADO: KDU INFORMÁTICA LTDA

CNPj: n.S26.í»i4 ()IS>L4í>

VALOR RS 4H.875,0P ((^larenta e otio m»! íntfx-emfjs e setenta e cmro rrais)

VIGÊNCIA: 3Ide dezembro dc 2024 e determina laM n° 14.133/2021

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO 11, DA LKÍ N." 14.133/21.

FONTE DE RECURSOS: Recurso Pr('»j>no.

FISCAL DE CONTRATO: Francisco ̂ fvio Lopes Gomes

CPF: 915.1^.693-68

O
C-íMdho iunho de 2024.

GAMARA MUNICIPAU OrCOELHO NETO

José Ribamar dos ̂ ^tos Alves Júnior

ED. VEREADOR FRANCI^O FERREIRA

Rua Rio Srarvcd, s/n^ - Bairro Ceotro i CcP 6S 620-(^ j CNP;: 06.779.540/OQOI-00 t Ttíeíona: {981347Í-3187

E-matt: camarsmun icipaicnggyrnail.çom
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DAS CÂMARAS MUNtCtPAIS SàO LUÍS, SiXTA * 14 DE JUNHO DE 2024 * ANO ÍV * Na 525
ÍSSN 2764-6823

ADEMAR ESTIVES DE SANTANA

Presidente

Htbiicado por: PATfííOC PMJLINQ PfNHEtPO
Código identificador: 95983ld<^9c380543c(m4e3tiSÍ51S2c

CÂMARA MUNIOPAL DE COELHO NETO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE COfímATO

CONTRATO NB; 020/2024 DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 019/2024
DISPENSA DE LICUAÇÂO Ne Q19/2024
OBjrrO: Ccmtratação de pessoa jurídica para Prestação de serviços de
de manutenção preventiva e corretiva nas impressoras com peças
inclusa, para atender as necessidades da Câmara ft^micrpal de Coelho
Neto/MA.

CONTRATANTE; CÂMARA MUNICIPAL DE COIEHO NETO - NA
CNP|: 06.779.540/0001-00

CON^^TADO: KDU INFORMÁTICA LTOA
CN?^Bs26.004,0001-40
VALíÒff: RS 48.875.00 (Quarenta e oito mü oitocentos e setenta e cmco
reais}

VIGÊNCIA. 3ld€ dezembro de 2024 e determina Lei n' 14.133/2021
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; ART. 75. INCISO H. DA Lf1 N.« 14.13^1.
FONTE DE RECURSOS; Recurso Próf^io.
FISCAL DE CONTRATO: Francisco Silvio Lopes Gomes
CPF: 915.865.693-68

Coelho Neto - MA, 14 de junho de 2024.

GAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO
José Ribamar dos Santos /Uves júnior

Publicado por ANA CAROUNE BLAmES BATALHA
Codigo Identificador: àlcl?Ud2t883bcQ6cllúd?ac?ai>459$

PORTARIA N» 090/2024

RORTARIA NS 090/2024-GAB/PRES
CoeP-^eto(MAf. u de junho de 2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUMdPAL DE COELHO NETO, Estado
do Mararthão. usando de suas atnbuições iegais e de acorda com o arl.
19. incíso Xltí. do Regimento Interno, etc..

RES<N.VE:

Art. 1». Fica exonerado o(a) Sríaj. jWtSON DOS REIS BATISTA CPF n®
022.946,413-02. do cargo de ASSESSOR 'ECNICO da Câmara Murúcip^
de Cq^o Neto-Ma.

2A Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as dtsp(»íçòes em contràno.

PubHque-se. registre-se, cumpre-se.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Nel(H4A
aos treze dtas do mês de junto do ano de dois ma e write e quatro.

: DOS SANTOS Al VES JÚNIOP
PítESlOEmE OA CÂMARA MímiCIPAL

Pubitcaào por: ANA CAROílNE BLAMIRES BÃTM.HA
Codf^ idenmicadQr. 4t2b69Gn9^0êb54Sa3bae2S8123cc90

'Dispõe sobre a exoneração do servidor que abaixo iníftca e dá outras
providências.'

CÂMARA MÜNigPAL DE PORTO FRANCO

RESENHA DE TERMO DE ADITIVO Nô 14/2023

RESENHA DE TERMO DE ADITIVO N» 14/2023

RESENHA DO TERMO DE ADITIVO Na 14/2023. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 14/2023 - PARTES CÂMARA MUNICIPAL DE
PORTO FRANCO E DO OUTRO LADO A EMPRESA MARANHÃO
ADVObADOS ASSOCIADOS. OBjETO DO CONTRATO; CCWTRATAÇÀO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVnÇOS DE
ASSESSORIA JURÍDICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA. OATA DA
ASSINATURA; 03 DE ASRIL DE 2024. BASE LEGAL; ART. 57. INCISO II,
á2\ DA LEI FEDERAL N^. 8.606/1.993. FELIPE MOTA AGUIAR -
PRESIDENTE OA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO. P/
CONTRATADA. SEBASTIÃO MOREIRA MARANHÃO NETO-
REPRESENTANTE LEGAL - CAHARA MUNICIPAL OE PORTO
FRANCO/MA. 24/05/2024

Pabticaóo por JONAffíHAN PEREIRA REGO
Ca%o fdenf/mrarfor: 14bS3b2c40022a85c6d994792S6847dd

' f Lia-,'rAi.^NTÇ
www.uyçrn.comtb^^^
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COELHO NETO

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS DE MERCADO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA -
IMPRESSORAS

COTAÇÃO 01 - 3J
EMPREENDIMENTOS

COTAÇÃO 02 - IFRAN
INFORMÁTICA

COTAÇÃO 03 - KDU
INFORMÁTICA

COTAÇÃO 04 -
CONTRATO N"

019/2024 - CÂMARA
MUNICIPAL DE

COELHO NETO/MA

PREÇO MÉDIO

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Manutenção

preventiva de
impressora
modelo

EPSON

L3150.

UNID 18 R$ 100,90 R$1.816.20 R$ 98,90 R$ 1.780,20 R$ 95,40 1.717,20 R$ 67,00 R$ 1.206,00 R$ 90,55 R$ 1.629,90

Manutenção
corretiva de

impressora
modelo

EPSON

L3150 com o

fornecimento

de peças.

UNID 18 R$ 150,80 2.714,40 R$ 145,80 R$ 2.624,40 R$ 139,00 R$ 2.502,00 RI 87,00 R$ 1.566,00 R$ 130,65 R$2.351,70

Manutenção
preventiva de
impressora
modelo

EPSON

L395.

UNID 13 R$ 110,90 R$1.441,70 R$ 108,90 R$ 1.415,70 R$109.90 R$ 1.428,70 R$ 77,00 1.001,00 R$ 101,68 1.321

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Contro I CEP 65.620-000 I CNPJ: 06.779.540/0001-00
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PODER
LKOISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL OE

COELHO NETO

4

Manutenção

corretiva de

impressora
modelo

EPSON L395

com 0

fornecimento

de peças.

UNID 13 R$ 190,00

fl o
11 ^

R$ 170,00 R$ 2.210,00 RS 135,00 R$1.755,00 R$ 87,00 R$ 1.131,00 R$ 145,50 RI 1.891,50

5

Manutenção
preventiva de
impressora
modelo

EPSON

c5790.

UNID 9 R$ 200,00 R3E 1.800,00 R$ 180,00 R$ 1.620,00 RS 160.00 R$ 1.440,00 R$117,00 R$ 1.053,00 R$ 164,25 R$ 1.478,25

6

Manutenção

corretiva de

impressora
modelo

EPSON

c5790 com o

fornecimento

de peças.

UNID 9 R$ 300,00 R$ 2.700,00 R$ 345,00 RS 3.105,00 R$310,00 R$ 2.790,00 R$ 196,00 R$ 1.764,00 R$ 287,75 R$ 2,589,75

7

Manutenção
preventiva de
impressora
modelo

BROTHER

5602.

UNID 18 R$ 170,00 R$ 3.060,00 R$ 160,00 R$ 2.880,00 RS 165,00 RS 2.970,00 R$ 127,00 R$ 2.286,00 R$ 155,50 R$ 1799,00

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, e/n« -■ Bairro Centro | CEP 65.620-000 j CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mall:



o

LB^nfiRrivo

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO

j
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Manutenção

corretiva de

impressora
modelo

BROTHER

5602 com o

fornecimento

de peças.

UNID 18 R$ 240,00 R$ 4.320,00 R$ 225,00 R$ 4.050,00 R$ 210,00 R$ 3.780,00 R$ 196,00 R$ 3.528.00 217,75 R$3.919,50

Manutenção
preventiva de
impressora
modelo

BROTHER

1617.

UNID R$ 130,00 R$ 1.170,00 R$ 125,00 R$1.125,00 R$ 126.00 R$1.134.00 RI 178,00 R$ 1.602,00 R$ 139,75 1.257,75

10

Manutenção

corretiva de

impressora
modelo

BROTHER

1617 com o

fornecimento

de peças.

UNID R$ 185,00 R$ 1.665,00 R$ 170,00 R$ 1.530,00 R$168,00 R$ 1.512,00 R$ 178,00 R$ 1.602,00 175,25 1..577,25

11

Recarga
original de
garrafas de
tintas

(Sistema de
04 cores) para
impressora
EPSON

L3150.

UNID 24 90,00 R$ 2.160,00 R$ 94,00 R$ 2.256,00 R$ 85,00 R$ 2.040,00 R$ 87,00 R$ 2.088,00 R$89,00 R$ 2.136.00

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, «/n° - Bairro Centro | CEP 66.B20-000 | CNPJ: O6.770.54O/OOO1-OO
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COELHO NETO

12

Recarga
original de
garrafas de
tintas

(Sistema de
04 cores) para
impressora
EPSON

L395.

UNID 19 R$ 90,80 R$ 1.725,20 R$ 92,00 R$ 1.748,00 R$ 90,00 R$1.710,00 R$ 87,00 R$ 1.653,00 R$ 89,95 R$ 1.709,05

13

Recarga
original de
garrafas de
tintas

(Sistema de
04 cores) para
impressora
EPSON

c5790.

UNID 15 R$ 900,00 m 13.500.00
R$

1.050,80
R$ 15.762,00 R$910,00 R$ 13.650,00 R$ 997,00 R$ 14.955,00 RI 964,45 R$ 14.466,75

14

Recarga de
cartucho de

toner para

impressora
BROTHER

5602.

UNID 18 R$ 240,00 R$4.320,00 R$ 250.00 R$ 4.500,00 R$ 235,00 R$ 4.230,00 R$ 117,00 R$2,106,00 R$ 210,50 R$ 3.789,00

15

Recarga de
cartucho de

toner para

impressora
BROTHER

1617.

UNID 18 R$ 85,00 R? 1.530,00 R$ 65.00 R$ 1.170,00 R$ 69,00 R$ 1.242,00 R$ 59,00 R$ 1.062,00 R$ 69,50 R$ 1.251,00

1 > ^
S r
t** *

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, ô/n« - Bairro C«ntro | CEP 66,620-000 I CNPJ: 06,776.640/0001-00
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16

Fotocondutor

BROTHER

5602

UNID R| 100,00 R$ 200,00 R$ 120,00 R$ 240,00 R$ 112,00 R$ 224,00 RI 247,00 R$ 494,00 RI 144,75 RI 289,50

17

Fotocondutor

BROTHER

1617

UNID R$ 78,60 RI 157,20 R$ 81,80 R$163,60 RI 79,80 R$159,60 R$ 147,00 R$ 294,00 R$ 96,80 R$ 193,60

18

Cilindro

BHOTHER

5602

(DRUM)

UNID R$ 75,40 R$ 150,80 R$ 70,80 R$ 141,60 R$ 73,40 R$ 146.80 R$117,00 R$ 234,00 R$ 84,15 R$ 168,30

19

Cilindro

BHOTHER

1617 (DRUM)
UNID R$ 60,00 R$ 120,00 R$ 66,00 R$ 132,00 R$ 63,00 R$ 126,00 R$ 79,00 R$ 158,00 R$ 67,00 R$ 134,00

20

Placa fonte

alta

BROTHER

DCP-

L5652DN

UNID
1.100,00

R$ 2.200,00
1.050,00

R$2.100,00 R$ 990,00 R$1.980,00 R$ 629,00 R$ 1.258,00 R$ 942,25 R$ 1.884,50

21

Placa fonte

da

BROTHER

1617

UNID R$ 800,00 R$ 1.600,00 R$ 780,00 R$ 1,560,00 R$ 770,00 R$ 1.540,00 R$ 294,00 R$ 588,00 R$ 661,00 1.322,00

Si
h

ED. VEREADOR rRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Cantro I CEP 65.620-000 I CNPJ: 06.779.540/000l-00
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COELHO NETO

22

Fusor da

BROTHER

5602

UNID
R$

1.000,00
R$ 2.000,00 R$ 900,00 R$ 1,800,00 R$ 930,00 R$ 1,860,00 R$ 444,00 R$ 888,00 R$ 818,50 R$1.637,00

23

Fusor da

BROTHER

1617

UNID R$ 700,00 R$ 1.400,00 R$ 600,00 R$ 1.200,00 R$ 620,00 RS 1.240,00 RS 577,00 R$ 1.154,00 R$ 624,25 RS 1.248,50

24

Película

BROTHER

5602

UNID RS 170,00 RS 340,00 R$ 170,00 RS 340,00 R$ 165,00 R$ 330,00 RS 276,00 R$ 552,00 RS 195,25 RS 390,50

25

Rolo pressor
da

BROTHER

5602

UNID RS 230,00 RS 460,00 RS 225,00 RS 450,00 RS 228,00 RS 456,00 R$117.00 RS 234,00 RS 200,00 RS 400,00

26

Película

BROTHER

1617

UNID R$ 120,50 RS 241,00 R$ 122,00 RS 244,00 RS 120,00 RS 240,00 RS 117,00 RS 234,00 RS 119,88 R$ 239,75

27

Rolo pressor
da

BROTHER

1617

UNID R$ 160,50 RS 321,00 RS 134,00 RS 268,00 R$ 130,00 RS 260,00 RS 126,00 RS 252,00 RS 137,63 RS 275,25

28

Cabo flet

cabeça
EPSON L395

UNID RS 220,00 R$ 440,00 RS 200,00 RS 400,00 RS 190,00 RS 380,00 RS 144,00 RS 288,00 RS 188,50 RS 377,00

N
■V

N
N

Si
I k

ED. VEREADOR rRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Contro j CEP 65.620-000 I CNPJ: 06.77a.540/0001-00
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I) I

29

Cabo do

sensor da fíta

EPSON L395

UNID 2 R$ 260,00 RI 520,00 R| 230,00 R| 460,00 R| 238,00 R$ 476,00 RI 137,00 R| 274,00 R$ 216,25 R| 432,50

30

Disco

endoder

EPSON 395

UNID 2 R$ 160,00 R| 320,00 R| 154,00 R$ 308,00 R$149,00 R| 298,00 R| 99,00 RI 198,00 RI 140,50 R| 281,00

31
Fita encoder

EPSON L395
UNID 2 R$ 280,00 R$ 560,00 R| 265.00 R$ 530,00 RI 240,00 R$ 480,00 R| 106,00 RI 212,00 RI 222,75 RI 445,50

32

Sensor da fita

encoder

EPSON L395

UNID 2 R$ 200,50 RI 401,00 R| 190,70 R| 381,40 R| 170,60 R$ 341,20 RS 97,00 R| 194,00 RI 164,70 R| 329,40

33

Sensor do

disco encoder

EPSON L395

UNID 2 R$ 190,00 RI 380,00 R$ 198,90 RI 397,80 R| 175.00 RI 350,00 RI 97,00 R| 194,00 RI 165,23 RI 330,45

34
Placa wifí

EPSON 395
UNID RI 215,00 RI 430,00 RI 214,50 R| 429,00 R$ 210,00 R| 420,00 R$ 126,00 R| 252,00 RI 191,38 RI 382,75

35
Motor CR da

EPSON L395
UNID o R| 160,90 R$321,80 R| 155,00 R$310,00 R$ 150,00 RI 300,00 RI 144,00 R| 288,00 RI 152,48 RI 304,9^

Lk

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, e/n*» - Boirro Centro I CEP 65.620-000 I CNPJ: 06.779.540/0001-00
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36

Placa lógica
da EPSON
L395

UNID o RS 450,00 R$ 900,00 RS 389,00 RS 778,00 R$ 378,00 RS 756,00 RS 157,00 RS 314,00 RS 343,50 R$ 687,00

37

Alavanca

sensor do

papel 1395
UNID •7 K% 160,00 R$ 320,00 R$ 156.00 RS 312,00 RS 158,00 R$ 316,00 RS 81,00 RS 162,00 R$ 138,75 R$ 277,50

38

Mola da
alavanca do
sensor do
papel
EPSON L395

UNID 2 RS 95,40 RS 190,80 RS 89,70 RS 179,40 RS 92,07 RS 184,14 RS 67,00 RS 134,00 RS 86,04 RS 172,09

39
Cabeça da
EPSON U95

UNID o R$ 720,00 R$ 1.440,00 RS 705,00 RS 1.410,00 RS 689,00 RS 1.378,00 R$ 594,00 RS 1.188,00 RS 677,00 RS 1.354,00

40

Cabo flet do
scaner

EPSON L395
UNID 2 R$ 170,00 R$ 340,00 R|165,00 R$ 330,00 R$ 168,00 RS 336,00 RS 117,00 RS 234,00 R$ 155,00 RS 310,00

VALOR TOTAL R$ 62.146,10 R$ 62.641,10 R$ 58.478,64 R$ 48.875,00 R$ 58.035,21

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, 8/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 I CNPJ: O6.770.54O/OOOI-OO
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CONSIDERAÇÕES PERTINENTES SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS:

1. Os preços aqui apresentados foram analisados de forma crítica, balizados pela INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES
/ME N^ 65, DE 7 DE JULHO DE 2021;

2. A presente pesquisa realizada através de fornecedores do mesmo ramo e de Portal da Transparência da prefeitura
municipal de Coelho Neto/MA.

Valor global médio de referência R$ 58.035,21 (Cinqüenta e oito mil trinta e cinco reais e vinte e um centavos).

Coelho Neto (MA), 18 de fevereiro de 2025.

—

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n" ÜOl/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

I
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